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VIPCON MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, empresa privada, 

devidamente inscrita e registrada no C.N.P.J. sob o n. 
44.080.139/0001-68, com sede na Rua Henrique Ferreira, 14 – Sala 

2 Frente – Centro – Município de Ecoporanga – Estado do Espírito 
Santo – CEP n. 29.850-000, através de seu representante legal, o Sr. 

ZILDETE MARTINS DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do C.P.F./MF inscrito e registrado sob o n. 042.089.297-40 

e da Cédula de Identidade sob o n. 14.818.111 – SSP/MG, residente 
e domiciliada na Rua José Mathias, 226 – Centro – Município de 

Ecoporanga – Estado do Espírito Santo – CEP n. 29.850-000, 
doravante denominada IMPUGNANTE, representado pelo procurador 

in fine assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 
com fundamento na Lei Federal n. 8.666/93, apresentar a presente 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
Pelos motivos fáticos e de direito a seguir aduzidos: 
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I – TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 

O Edital de Concorrência Pública sob o n. 001/2022 – Processo n. 
4691/2022, da Prefeitura de Boa Esperança, está agendado para abertura 

em 30 de setembro de 2022. A legislação dispõe que a Impugnação ao 
Edital, sendo licitante, com prazo de até dois dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes, nos termos do art. 41, § 2º, da Lei Federal 

n. 8.666/93, que dispõe, in verbis: 
 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 2º. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciaram esse 
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
§ 3º. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente.” 

 

Destarte, nesse diapasão, fica evidenciada a tempestividade da presente 
Impugnação ao Edital, nos termos da legislação aplicável em comento. 

 
 

II – OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 
 
Inicialmente, frisa-se salientar que tais questões, objeto de IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL, já foram alvo inclusive de REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA 

CAUTELAR junto ao TCEES – Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, conforme se pode depreender do Processo TC 07605/2022-1, 

estando em trâmite, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO e, acaso não atendida a presente Impugnação, será objeto de 
idêntico pedido, nos termos legais. 

 
Constitui objeto da presente Impugnação ao Edital, as seguintes disposições 

solicitadas no Edital de Concorrência Pública n. 001/2022, item 8.4.2.2., 
incisos II, III, e, IV, in verbis: 
 

“(...) 8.4.2.2. Capacidade técnico-operacional 
II – Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem 
restrição, serviço/obra de características semelhantes, 
considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo e quantitativos mínimos a seguir definidos. A 

comprovação será feita por meio de apresentação de um ou mais 
Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificada pelo CREA ou 
CAU, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade 
pública ou privada declarante. 
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III – As características e/ou parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo para comprovação da capacidade técnica-

operacional do licitante, na forma do art. 30, II, c/c § 2º, da Lei 
Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente: 
(...) 
IV – Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja 
feita através de atestado do Responsável Técnico da empresa, 
deverá estar expresso na Certidão de Acervo Técnico que o 
profissional que a detém estava à época da execução da 

obra/serviço vinculado ao licitante.” 

 
Assim, demonstra-se as diversas divergências entre o Edital apresentado e 

a legislação aplicável em comento nos procedimentos licitatórios. Assim, 
havendo irregularidade, motivação se encontra na impugnação a ser 
apresentada. Logo, motivação encontra-se para o presente ato. Exposto o 

objeto desta Impugnação, cumpre à Impugnante adentrar as suas 
respectivas razões. 

 
 

III – RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 

Que há algo de estranho está evidenciado, haja vista que houve a 
requisição de Atestado de Capacidade Técnica da empresa, o que contraria 

a legislação aplicável em comento. Inicialmente, cumpre salientar que a 
licitação visa, por meio de processo público que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, selecionar a proposta mais vantajosa à 

Administração. Esta pode ser considerada a síntese da finalidade da 
licitação, produto da interpretação combinada do inciso XXI do art. 37 da 

CRFB/88 com o art. 3º da Lei Federal n. 8.666/93, in verbis: 
 

“Art. 37. (...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (Grifos 
Nossos) 

 

Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e selecionar a 
proposta mais vantajosa à Administração, são ações que a um só tempo 
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satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 

consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 
Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é 

que ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema 
licitatório, tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação 

aos demais princípios informadores. Bem assim, as situações concretas, a 
serem sanadas durante um processo de licitação, devem ser definidas em 
harmonia com todos esses princípios e não somente com base num ou 

noutro. A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem 
sempre ser realizadas com especial atenção aos fins visados pela ordem 

jurídica ou pela própria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 
 

Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a efetiva 
finalidade do instituto – e nesse caso o instituto referido é o da licitação – 
para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação que mais se 

mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a 
mitigação deste ou daquele princípio por parte do intérprete. 

 
Pondo os olhos no sistema jurídico licitatório tem-se nítida a finalidade 
precípua da licitação, consistente na possibilidade de selecionar a proposta 

mais vantajosa à Administração Pública. A seleção dessa proposta mais 
vantajosa pressupõe, entretanto, uma série de outras ações. Nesse sentido, 

tem-se que medidas que impliquem ampliação da disputa, afastamentos de 
formalismos exagerados, condutas razoáveis e proporcionais, são medidas 
que favorecem a Administração e, consequentemente, favorecem ao próprio 

interesse público, porquanto se subsumem às normas jurídicas e com os 
princípios que lhes dão suporte. 

 
Vê-se, com isso, que se de um lado uma decisão pode ser orientada pelo 
princípio da vinculação obrigatória ao instrumento convocatório, outra 

decisão pode – e deve – ser orientada pelos princípios da competitividade, 
da economicidade, da proporcionalidade, do interesse público. Com efeito, 

enquanto a preferência da aplicação do princípio da vinculação obrigatória 
ao instrumento convocatório leva a uma decisão que restringe a disputa e 
reduz a possibilidade de a Administração conseguir selecionar a proposta 

mais vantajosa, a aplicação dos princípios da competitividade, da 
economicidade, da proporcionalidade, do interesse público, conduzem a 

uma solução que amplia a disputa, aumenta o número e a qualidade das 
propostas e, consequentemente, favorece a realização da finalidade da 
licitação consistente na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração 

do contrato que melhor atende ao interesse público. 
 

Não se trata, portanto, de negar validade ao princípio da vinculação 
obrigatória ao instrumento convocatório, porquanto se o reconhece como 
princípio da mais alta relevância, mas sim de empregar-lhe a interpretação 

mais consentânea diante da finalidade da licitação. Conquanto as regras 
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procedimentais devam ser seguidas, até para assegurar a isonomia entre os 

licitantes, não menos verdade é que o procedimento e o processo não 
podem se transformar no próprio fim da licitação, mas sim apenas em meio 
para sua realização, mantendo-se como instrumento tão somente. 

 
Hely Lopes Meirelles define habilitação ou qualificação como sendo “o ato 

pelo qual o órgão competente, examinada a documentação, 
manifesta-se sobre os requisitos pessoais dos licitantes, 
habilitando-os ou inabilitando-os” (Licitação e Contrato Administrativo, 

7. Ed., Revista dos Tribunais, p. 106). 
 

No caso em apreço, basta compulsar os ensinamentos e a própria 
legislação, para demonstrar a ilegalidade no ato ao qual se está 

impugnando, diante do descumprimento das normas da Lei Federal n. 
8.666/93, de forme evidente e irrefutável. Maria Adelaide de Campos 
França, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e Contrato”, p. 113, 

assim dispõe, in verbis: 
 

“Qualificação técnica, por sua vez, é definida pelo citado mestre 
como conjunto de requisitos profissionais que o licitante apresenta 
para executar o objeto da licitação.” 

 
No entanto, cabe-nos informar que o teor dos artigos 27 a 29 tratam dos 

requisitos essenciais para dar início à um processo licitatório; no entanto, o 
artigo 30 dispõe sobre qual a documentação é pertinente para a 

comprovação da habilitação técnica, a seguir, in verbis: 
 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
§ 1º. A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
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responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos.” (Grifos Nossos) 

 
Logo, com a análise do referido artigo 30 é clara a possibilidade de Órgão 

exigir o atestado de capacidade técnica, no entanto, a própria lei de 
licitação veda qualquer exigência de declaração ou atestado que extrapole 

as determinações em lei. É evidente que no presente caso, a 
competitividade e consequente participação entre as empresas será 
prejudicada em razão desta limitação quanto ao atestado e, a negativa de 

acolhimento da presente Impugnação, ensejará as medidas legais cabíveis, 
com Denúncia junto ao MPES – Ministério Público do Espírito Santo, 

Representação junto ao TCE-ES – Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, bem como, a busca pela tutela jurisdicional. 
 

Assim, tendo a lei estabelecido as exigências e condições a serem 
cumpridas pelos licitantes, não pode o Edital pretender a instituição de 

obrigação não prescrita pelo legislador, sob pena de manifesta afronta ao 
princípio da legalidade e, consequente, contaminação do procedimento 
licitatório respectivo. 

 
Ora, evidenciado pela própria legislação, em seu art. 30, § 1º, inciso I, que 

no caso de obras e serviços, o Atestado de Capacidade Técnica é do 
profissional e não da empresa (licitante), como tentou fazer crer o 

Presidente da Comissão em seu Edital. Ainda que a Prefeitura de Ponto 
Belo, suscitasse a existência de qualquer norma interna para justificar a 
legalidade da apresentação do comprovante requerido, o argumento não 

merece guarida, pois deve ser de conhecimento do próprio órgão, que uma 
norma interna, não pode prevalecer sobre uma legislação federal, como é o 

caso da Lei Federal n. 8.666/1993. A respeito, o ilustre José Augusto 
Delgado manifestou-se, in verbis: 
 

"Deve observar, apenas, que no âmbito da legislação concorrente 
(ou vertical) há uma hierarquia de normas: a lei federal tem 
prevalência sobre a estadual e municipal, e a estadual sobre a 
municipal." (DELGADO, José Augusto. Direito Ambiental e 

Competência Municipal in Revista Forense) 

 
Para dirimir quaisquer dúvidas, podemos esclarecer o tópico em referência, 
através de jurisprudência do próprio TCE-ES – TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, que são afinadas, remansosas, 
pacíficas e reiteradas no mesmo diapasão, senão vejamos, in verbis: 

 
“ACÓRDÃO TC-062/2014 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-2675/2013 
EMENTA: DENÚNCIA EM FACE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

IRREGULARIDADES APONTADAS NO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
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Nº 044/2012 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS - 

1) EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
ANULAÇÃO DO EDITAL - 2) DETERMINAÇÕES - 3) ARQUIVAR. 
[...] 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2675/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão Plenária realizada no dia dezoito de 
fevereiro de dois mil e quatorze, à unanimidade, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto: 
1. Extinguir o processo sem julgamento do mérito em razão da 
anulação do Edital de Concorrência nº 044/2012; 

2. Determinar ao atual gestor que: 
2.1. Realize o parcelamento do objeto quando os serviços 
contemplados forem de naturezas distintas; 
2.2. Possibilite a participação de empresas em consórcio quando 

os serviços contemplados forem de naturezas distintas; 
2.3. Abstenha-se de exigir visita técnica obrigatória como condição 
para habilitação; 
2.4. Abstenha-se de exigir atestado de capacidade técnico-
operacional como requisito para habilitação; 
2.5. Abstenha-se de restringir inadequadamente o prazo entre a 

visita técnica e a abertura das propostas; 
3. Após o trânsito em julgado, arquivar os autos.” (Grifos Nossos) 
 
“ACÓRDÃO TC-142/2013 
PROCESSO -TC-2135/2013 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - CERTAME LICITATÓRIO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - INABILITAÇÃO DO REPRESENTANTE - 

DETERMINAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL REMOVENDO 
EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS RESTRITIVAS AO COMPETITÓRIO. 
[...] 
Na Instrução Técnica de Engenharia, a área técnica afirma que as 
exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da 
razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de 
cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. 

Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do 
objeto licitado. 
VOTO 
Em consonância com o entendimento da área Técnica na Instrução 
de Engenharia Conclusiva – IEC nº 6/2013 e com a manifestação 
do Ministério Público de fls. 212, julgo PROCEDENTE a presente 

REPRESENTAÇÃO e DETERMINO: 
a) Que a autoridade competente republique o edital em análise 

removendo a exigência de atestados de capacidade técnico-
operacional; 
b) Caso não sejam efetuadas as mudanças apontadas, devido às 
impropriedades apontadas na Instrução de Engenharia Conclusiva 
nº 6/2013, que seja declarada a nulidade do procedimento 

licitatório; 
c) Que em futuros certames análogos, ou seja, na contratação 
para obras de baixa complexidade, os responsáveis abstenham-se 
de exigir atestados de capacidade técnico-operacional como 
requisitos de habilitação técnica. Cientifique-se, ainda, a parte 
representante do teor da decisão. 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2135/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
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Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e três de abril de 
dois mil e treze, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 

Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto: 
1. Julgar procedente a presente Representação em face da 
Prefeitura Municipal de Colatina, referente ao Edital de 
Concorrência Pública nº 001/2013, sob a responsabilidade dos 
Srs. Leonardo Deptulski, Prefeito Municipal, e Victor Araújo 
Venturi, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Colatina; 

2. Determinar à Prefeitura Municipal de Colatina: 
2.1 Que a autoridade competente republique o edital em análise 
removendo a exigência de atestados de capacidade técnico-

operacional; 
2.2 Caso não sejam efetuadas as mudanças apontadas, devido às 
impropriedades apontadas na Instrução de Engenharia Conclusiva 
nº 6/2013, que seja declarada a nulidade do procedimento 

licitatório; 
2.3 Que em futuros certames análogos, ou seja, na contratação 
para obras de baixa complexidade, os responsáveis abstenham-se 
de exigir atestados de capacidade técnico-operacional como 
requisitos de habilitação técnica. (Grifos Nossos) 

 

Dessa forma, a exigência de apresentação de atestado de capacidade 
técnica, no tocante ao ATESTADO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

(ATESTADO DA EMPRESA LICITANTE), nos termos do edital, constitui-se em 
excesso de formalismo que não deve ser prestigiado, tendo em vista que a 
própria legislação que regula o procedimento licitatório não o exige. 

Conforme acima alhures demonstrado, é legal a requisição de ATESTADO 
DE CAPACIDADE PROFISSIONAL, que constitui tão somente o Atestado do 

Profissional. 
 
A Administração deve sempre preservar seus interesses quando exigir, no 

Edital, a apresentação de documentação. Deve sempre lembrar que a 
finalidade do processo licitatório, dentre outras, é dirigida à seleção da 

proposta mais vantajosa à Administração e ao interesse coletivo. 
 
Não podemos deixar de considerar, ainda, o Princípio da Legalidade 

protegido pelo inciso II do artigo 5º da Constituição Federal que “ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer, senão em virtude de lei”. O 

Princípio da Legalidade possui atividade totalmente vinculada, ou seja, a 
autoridade administrativa não tem liberdade para praticar atos ou impor 

condições a apresentação de documentos que não estão estabelecidos na 
Lei de Licitações. 
 

Assim, fica evidenciada as irregularidades apresentadas, demonstrado que o 
não acatamento da presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, ensejará, além de 

denúncia junto ao MPES – Ministério Público do Estado do Espírito Santo, 
prioritariamente, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inclusive, solicitando MEDIDA CAUTELAR DE 

SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, tudo em conformidade com 
as normativas em aplicabilidade. 
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Desse modo, a Impugnante requer que a redação do Edital seja 
harmonizada com essa realidade da legislação, de modo que não venha à 
contrariá-la, nos termos em que o Edital se encontrava anteriormente, 

conforme o Edital de Concorrência Pública n. 001/2022 – Prefeitura 
Municipal de Boa Esperança – Estado do Espírito Santo, requerendo o 

ACOLHIMENTO DAS IMPUGNAÇÕES PLEITEADAS, nos termos legais. 
 
 

IV – DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, requer de Vossa Senhoria: 

 
a) Que a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL seja 

inteiramente ACOLHIDO, a fim de corrigir as exigências 
solicitadas, nos termos da presente, nos termos legais; 
 

b) Em caso de NÃO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, à 
comunicação ao Impugnante, para que possa tomar as 

medidas legais cabíveis, nos termos legais; 
 

c) Ainda, requer que quaisquer informações, respostas e 

demais outras, sejam devidamente encaminhadas aos e-
mails: fabioferraz.30@hotmail.com e 

vipconmontagemanuntencaoltda@gmail.com, cumprindo, 
assim, os ditames legais. 

 

 
Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
 
 

Ecoporanga (ES), 15 de Setembro de 2022. 

 
 

 
 

Dr. FÁBIO MACHADO DA COSTA 

Advogado – OAB/ES n. 9.704 

FABIO MACHADO DA 
COSTA:06908814793

Assinado de forma digital por 
FABIO MACHADO DA 
COSTA:06908814793 
Dados: 2022.09.16 11:44:48 
-03'00'
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P R O C U R A Ç Ã O 
 
Através do presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE a 
seguir nominada: a empresa VIPCON MONTAGEM E MANUTENÇÃO 

LTDA, empresa privada, devidamente inscrita e registrada no C.N.P.J. sob o 
n. 44.080.139/0001-68, com sede na Rua Henrique Ferreira, 14 – Sala 2 

Frente – Centro – Município de Ecoporanga – Estado do Espírito Santo – 
CEP n. 29.850-000, através de seu representante legal, o Sr. ZILDETE 
MARTINS DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, portadora do 

C.P.F./MF inscrito e registrado sob o n. 042.089.297-40 e da Cédula de 
Identidade sob o n. 14.818.111 – SSP/MG, residente e domiciliada na Rua 

José Mathias, 226 – Centro – Município de Ecoporanga – Estado do Espírito 
Santo – CEP n. 29.850-000, doravante denominada OUTORGANTE, nomeia 
e constitui como seu procurador o advogado, Dr. FÁBIO MACHADO DA 

COSTA, brasileiro, convivente, advogado, inscrito e registrado na Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seção Espírito Santo e Bahia, sob o n. 9.704 e 

31.415, respectivamente, com escritório profissional situado na Rua 
Rosângela Ferreira da Silva, 77 – Bairro Divino Espírito Santo – Município de 

Ecoporanga – Estado do Espírito Santo – CEP n. 29.850-000, doravante 
denominado OUTORGADO, outorgando-lhe amplos poderes, inerentes ao 
bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, 

conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, 
outorgando-lhe os poderes da cláusula “ad judicia”, “ad judicia et extra” e 

“ad negotia”, para o foro em geral, bem como os especiais para confessar, 
transigir, desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, atuar em 
quaisquer Autarquias, Fundações e Órgãos Públicos, Federais, Estaduais 

e/ou Municipais, Administração Pública Direta e/ou Indireta, praticar 
quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, reconhecer a 

procedência do pedido sobre o qual se funda a ação, receber citação, além 
de praticar todos os atos estipulados no art. 7º, da Lei Federal n. 8.906/94, 
assinar papéis e documentos, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, 

podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e 
valioso, nos termos legais, em especial para IMPUGNAÇÃO A EDITAIS DE 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. 
 

Ecoporanga (ES), 15 de Setembro de 2022. 
 
 

 
 

VIPCON MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA 
ZILDETE MARTINS DE SOUZA – Representante Legal 

OUTORGANTE 

 

ZILDETE MARTINS DE 
SOUZA:04208929740

Assinado de forma digital por 
ZILDETE MARTINS DE 
SOUZA:04208929740 
Dados: 2022.09.16 14:08:57 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.080.139/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/10/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.31-4-01 - Produção de forjados de aço 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 
28.61-5-00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R HENRIQUE FERREIRA 

NÚMERO 
14 

COMPLEMENTO 
SALA 2 FRENTE 

 
CEP 
29.850-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ECOPORANGA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIPCON@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9944-8191 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.080.139/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/10/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
33.14-7-18 - Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R HENRIQUE FERREIRA 

NÚMERO 
14 

COMPLEMENTO 
SALA 2 FRENTE 

 
CEP 
29.850-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ECOPORANGA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIPCON@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 9944-8191 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.080.139/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/10/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
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CADASTRAL
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NOME EMPRESARIAL 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.080.139/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/10/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIPCON MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
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